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DECRETO MUNICIPAL Nº. 114, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora FLAIRA ROBERTA SOUSA ARAUJO SILVA, 

ocupante do Cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

com suas atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

.  

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 115, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora FERNANDA LIMA MATOS, do Cargo 

ENCARREGADA DA CENTRAL DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES E 

RECEDIMENTOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

.  

Art. 2º - O referido cargo de ENCARREGADA DA CENTRAL DE MARCAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES E RECEDIMENTOS é de livre nomeação e exoneração, previstas 

pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 116, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor ADILSON OLIVEIRA DOS REIS, ocupante do cargo 

coordenador de vigilância sanitária e ambiental, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

.  

Art. 2º - O referido cargo de coordenador de vigilância sanitária e ambiental é de livre 

nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 117, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor ROMEU OLIVEIRA SANTOS, ocupante do Cargo de 

COORDENADOR DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

.  

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA 

FAMÍLIA, é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 118, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado a Servidora LAÍS SANTOS GOMES CARVALHO, ocupante 
do Cargo de COORDENADORA DE SAÚDE BUCAL, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

.  

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADORA DE SAÚDE BUCAL, é de livre nomeação 

e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 119, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor EDSON SANTOS DA SILVA, ocupante do Cargo de 
ASSESSOR TECNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 120, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor NATÁLIA RIOS LIMA CABRAL, ocupante do Cargo de 
VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE GRANDE PORTE no COLÉGIO 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE GRANDE 

PORTE, é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 008
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: FF583DD9545AF823A06C2E2A4854ECF8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000308 Estado da Bahia - segunda-feira, 5 de dezembro de 2022 Ano 2

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

8 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 121, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor SANDY ARAUJO DA SILVA, ocupante do Cargo de 
SECRETÁRIA ESCOLAR no ESCOLA MUNICIPAL LAURENTINO ROMÃO DA SILVA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 122, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor JÉSSICA MOURA LOPES DE OLIVEIRA, ocupante do 
Cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO C.C.IVE, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO C.C.IVE, é de livre 

nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 123, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor LUIZA ERLÂNIA ALMEIDA SANTOS, ocupante do 
Cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR na ESCOLA MUNICIPAL ISAAC VILAS BOAS,, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 124, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor MARIANA VILAS BOAS OLIVEIRA SANTOS, ocupante 
do Cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR no CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO - AEE,, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 125, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor ANA CAROLINE CARVALHO DA CRUZ, ocupante do 
Cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO PORTE na CRECHE 
ESCOLA VOVÓ DIONILA lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO 

PORTE, é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 126, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor JOELMA GOMES VILARONGA CIRQUEIRA, ocupante 
do Cargo de ASSESSOR TECNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 127, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora DILVANETE DE OLIVEIRA MACHADO, ocupante do 
Cargo de ASSESSOR TECNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 128, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora MICAELE OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do 
Cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR no COLÉGIO MUNICIPAL DE ITATIAIA, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 129, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora LAURIANA DOS REIS CARNEIRO DE MATOS, 
ocupante do Cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO PORTE 
na ESCOLA MUNICIPAL DE ITATIAIA, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO 

PORTE, é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 130, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora RAFAELA DE LIMA GAMA SANTOS, ocupante do 
Cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 131, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora REINILDA PINHO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo 
de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO PORTE na ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES COSTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO 

PORTE, é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 132, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora PALOMA DE OLIVEIRA DINIZ, ocupante do Cargo de 
VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO PORTE na ESCOLA 
MUNICIPAL D. PEDRO I, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO 

PORTE, é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 133, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora MARCIA DOS SANTOS LIMA, ocupante do Cargo de 
VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO PORTE na ESCOLA 
MUNICIPAL DA EMBRATEL, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO 

PORTE, é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 134, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora FRANCINETE DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do 
Cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO PORTE na CRECHE 
ESCOLA MUNICIPAL DE ITATIAIA, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE PEQUENO 

PORTE, é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 135, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora JENIFER KELLY DE ALENCAR SILVA, ocupante do 
Cargo de COORDENADOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA C.C.IVE, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA C.C.IVE, é de 

livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 136, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora LOURDES OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do 
Cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR na CRECHE ESCOLA MUNICIPAL DE ITATIAIA, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 137, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 02/12/2022 a 02/03/2023, a 

servidora VALDECI DOS SANTOS BISPO, matrícula n°46, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, na função de Merendeira, admitida em caráter efetivo em 

29/12/1994. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 138, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 02/12/2022 a 02/03/2023, a 

servidora DILMALENE OLIVEIRA RIOS, matrícula n°91, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, na função de Merendeira, admitida em caráter efetivo em 29/12/1994. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 139, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

Exonera o servidor municipal, e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor GENIVALDO DA CONCEIÇAO SILVA, ocupante do 
Cargo de Superintendente de Divisão de Maquinas Pesadas, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo. 

  

Art. 2º - O referido cargo de Superintendente de Divisão de Maquinas Pesadas, é de livre 

nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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